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PODER EXECUTIVO

Secretaria Municipal de Administração

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO N.º 21.511 – DE 15 DE SETEMBRO DE 2020
	 “Abre crédito adicional suplementar 
no valor de R$ 175.000,00 (cento e 
setenta e cinco mil reais)”

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAÇATUBA,

No uso de suas atribuições legais e devidamente autorizado 
pelo art. 8.º, inciso III da Lei Municipal n.º 8.213/19,

D E C R E T A :

Art. 1.º Fica aberto um crédito adicional suplementar no 
valor de R$ 175.000,00 (cento e setenta e cinco mil reais), 
destinado a atender insuficiência de dotação das seguintes 
verbas orçamentárias:
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

0171 - 110.0000 - 3.3.90.36.01 - Outros Serviços de Terceiro    	  
5.000,00

Total do Órgão	   5.000,00

ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO E 
HABITAÇÃO

0455 - 110.0000 - 3.3.90.39.01 - Outros Serviços de Terceiro     	
5.000,00

Total do Órgão	     5.000,00

ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

1032 - 510.0000 - 3.3.90.32.01 - Material de Distribuição Gratuíta	    
165.000,00

Total do Órgão	 165.000,00

Total da Suplementação           	  175.000,00

Art. 2.º As despesas decorrentes do presente crédito 
adicional suplementar correrão por conta da anulação parcial 
das seguintes verbas orçamentárias:
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

0169 - 110.0000 - 3.3.90.30.01 - Material de Consumo           	   
5.000,00

Total do Órgão	      5.000,00

ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO E 
HABITAÇÃO

0461 - 110.0000 - 3.3.90.39.01 - Outros Serviços de Terceiro    	  
5.000,00

Total do Órgão	     5.000,00

ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

0731 - 510.0000 - 3.3.90.39.01 - Outros Serviços de Terceiro  	  
165.000,00

Total do Órgão	      165.000,00

Total da Anulação	    175.000,00

Art. 3.º A Secretaria Municipal da Fazenda procederá à 
compatibilização das peças orçamentárias em conformidade 
com o presente Decreto, para atendimento ao Projeto Audesp 

do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

Art. 4.º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA, 15 de 
setembro de 2020, 111 anos da Fundação de Araçatuba e 98 
anos de Sua Emancipação Política.

DILADOR BORGES DAMASCENO

Prefeito Municipal

DEOCLECIANO BORELLA JÚNIOR

Chefe do Gabinete do Prefeito

JOÃO VALERO SANTOS ESGALHA

Secretário Municipal da Fazenda

Publicado e arquivado pela Assessoria de Apoio, Controle 
e Elaboração dos Atos Oficiais do Gabinete do Prefeito, nesta 
data.

VALDEMIR SARAIVA DA SILVA

Assessor de Apoio, Controle e Elaboração dos Atos Oficiais
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Secretaria Municipal de Participação Cidadã

Licitações e Contratos Chamadas Públicas
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Agência Reguladora e Fiscalizadora - DAEA

Atos Oficiais

Resoluções

RESOLUÇÃO Nº. 008 – DE  15 DE SETEMBRO DE 2020.
“Dispõe sobre a prorrogação da vigência 
da Resolução nº. 007, de 28 de agosto de 
2020, que dispôs acerca da prorrogação de 
proibição de interrupção do fornecimento 
do serviço público de abastecimento de 
água potável por inadimplência e deu 
outras providências durante o período de 
enfrentamento da emergência de saúde 
pública de importância internacional do 
Coronavírus (Covid-19), inicialmente 
previstas na Resolução nº. 002, de 02 de 
abril de 2020.”

O CONSELHO ADMINISTRATIVO da Agência Reguladora 
e Fiscalizadora dos serviços públicos de saneamento básico 
do Município de Araçatuba - DAEA, no uso de suas atribuições 
e;

Considerando que a Lei Federal nº. 11.445/2007, nos 
termos do artigo 23, incisos I e X, confere à entidade reguladora 
competência para editar normas regulatórias de natureza 
técnica, econômica e social, incluindo padrões de qualidade 
na prestação dos serviços e no atendimento ao público;

 Considerando que pelas disposições do artigo 19, incisos I 
e XI, da Lei Municipal nº. 1.148, de 23 de agosto de 1965, com 
redação dada pela Lei Municipal n°. 7.421, de 29 de setembro 
de 2011, as normas administrativas municipais de regulação 
devem disciplinar os padrões e os indicadores de qualidade 
da prestação dos serviços e os padrões de atendimento ao 
público;

Considerando a vigência da Portaria nº. 188 do Ministério da 
Saúde, de 3 de fevereiro de 2020, que declarou a Emergência 
em Saúde Pública de importância Nacional (ESPIN) em 
decorrência da Infecção Humana pelo novo Coronavírus 
(Covid-19);

Considerando as medidas de enfrentamento da emergência 
de saúde pública de importância internacional do Coronavírus 
(Covid-19) estabelecidos pela Lei Federal nº. 13.979, em 6 de 
fevereiro de 2020;

Considerando o caráter essencial do serviço público 
de abastecimento de água, bem indispensável à vida e aos 
cuidados de saúde necessários ao enfrentamento da pandemia 
do Coronavírus (Covid-19) durante as medidas preventivas de 
“isolamento” e “quarentena” de pessoas em seus domicílios, 
sendo que a lavagem das mãos com água e sabão é a primeira 
medida profilática de combate à pandemia da Covid-19;

Considerando a vigência do Decreto Municipal nº. 21.272, 
de 17 de março de 2020, que declarou emergência em saúde 
pública no Município de Araçatuba em decorrência da infecção 

humana pelo novo Coronavírus (Covid-19), e suas posteriores 
complementações;

Considerando as medidas municipais de reabertura 
econômica, assim como a classificação do Município de 
Araçatuba perante as fases dispostas pelo Plano São Paulo 
em face da persistência da emergência em saúde pública; e

Considerando o equilíbrio econômico-financeiro e o estado 
da prestação dos serviços municipais de abastecimento de água 
potável e esgotamento sanitário, assim como seus indicadores 
de performance e metas progressivas determinados pelo 
Contrato de Concessão SMA/DLC nº. 160/2012, vigente entre 
a Prefeitura Municipal de Araçatuba e a GS Inima Samar;

RESOLVE:

Art. 1.º - Prorrogar para o dia 15 de outubro de 2020 o 
prazo da vigência da Resolução nº. 007, de 28 de agosto de 
2020.

Parágrafo único: A qualquer momento, o Conselho 
Administrativo da Agência Reguladora poderá se reunir para 
avaliar a cessação ou a ampliação do prazo de vigência desta 
Resolução, cuja análise irá considerar o estado da prestação 
dos serviços públicos de água e esgoto, as medidas municipais 
de reabertura econômica, assim como a classificação do 
Município de Araçatuba perante as fases dispostas pelo Plano 
São Paulo.

Art. 2º - Manter vedada a interrupção do serviço de 
abastecimento público de água potável em caso de 
inadimplência do usuário, disposta pelo artigo 1.º da Resolução 
nº. 002, de 02 de abril de 2020, que seguirá em vigor até o dia 
15 de outubro de 2020, mantendo-se suspenso o prazo para 
configuração de débito pretérito por todo este período.

Parágrafo único: A Concessionária deverá tomar todas as 
demais medidas admitidas pela legislação para a cobrança dos 
débitos e seus acréscimos legais, a partir do vencimento dos 
mesmos, especialmente, mas sem se limitar, emitir avisos de 
débito em faturas vincendas e outros meios de comunicação, 
bem como incluir o nome dos devedores nos órgãos de 
restrição ao crédito.

Art. 3º - Permanecem inalterados todos os demais termos 
da Resolução nº 007, de 28 de agosto de 2020.

Art. 4.º - Esta Resolução tem aplicação imediata e entrará 
em vigência com a sua publicação.

ARAÇATUBA-SP, 15 de setembro de 2020.

MÁRCIO SAITO

- Comissário Geral –

PETRÔNIO PEREIRA LIMA

- Comissário Adjunto -

MOACIR DUARTE PIRES

- Comissário Procurador -
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Outros atos administrativos

ATA DA DÉCIMA SEGUNDA REUNIÃO

DO CONSELHO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO 
DE ARAÇATUBA/SP (COMSABA)

Aos dez dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte, 
às nove horas, reuniram-se por videoconferência os membros 
do Conselho Municipal de Saneamento Básico (COMSABA), 
que subscrevem a presente junto com os convidados indicados 
abaixo, tendo como ordem do dia a apreciação do relatório da 
Comissão de Avaliação e Fiscalização Periódica da Concessão 
dos Serviços de Água e Esgoto do Município de Araçatuba. O 
senhor Presidente Hélio Massami Kussaba deu início à reunião 
agradecendo a participação dos presentes e designando 
o Sr. Cláudio Luís Campos Mendes, como responsável 
pela redação da Ata. Prosseguiu relembrando os membros 
sobre a relevância do presente Conselho na participação 
das políticas públicas e desenvolvimento sustentável do 
município, advertindo acerca das sucessivas ausências de 
representantes das instituições que o formam. Consignou que 
o mandato atual dos conselheiros encerrará sua vigência em 
10 de outubro próximo, para o que propôs que seja enviada 
correspondência oficial do COMSABA solicitando que sejam 
indicados novos membros com urgência, mas sob o alerta de 
que a ausência injustificada não poderá mais ser tolerada, 
sendo de responsabilidade da instituição o interesse e a 
assiduidade das pessoas apontadas, sejam titular ou suplente. 
Ainda a respeito do eminente encerramento do mantado dos 
conselheiros, o Sr. Presidente propôs que seja realizado um 
breve relatório sobre o quanto realizado nos últimos dois anos 
pelo Conselho, de modo a fazer um “fechamento da gestão”. 
Sobre esta proposta, o Sr. Marcelo de Oliveira compartilhou sua 
experiência no COMDEMA que, justamente, realiza um breve 
apanhado ao final da vigência de cada mandato e informou 
que a Secretaria de Participação Cidadã pode ajudar a esse 
respeito e, especialmente, com relação os procedimentos 
para a nova composição do COMSABA. Por sua vez, o Sr. 
Tarso Cavazzana explicou que o regimento do COMSABA não 
contém tal previsão, sendo seu entendimento, portanto, não 
haver obrigatoriedade de ser feito um relatório final, mesmo 
porque há registro de tudo quanto deliberado nas atas das 
reuniões realizadas. Com a concordância dos presentes ao 
envio dos ofícios somente, o Sr. Presidente prosseguiu com a 
reunião, dizendo que irá consultar a Secretaria de Participação 
Cidadã e a Secretaria de Planejamento. E concedeu a 
palavra ao convidado, Sr. Márcio Saito, que, na qualidade de 
Comissário Geral da Agência Reguladora DAEA, lembrou aos 
presentes a dinâmica relacionada aos trabalhos realizados 
pela Comissão de Avaliação e Fiscalização Periódica da 
Concessão dos Serviços de Água e Esgoto do Município de 
Araçatuba, onde foram auditados documentos e relatórios da 
Concessionária GS Inima Samar, sendo sintetizados em um 
relatório final que concluiu pela regularidade no cumprimento 
do Contrato de Concessão e apresentou quadro resumo 
dos indicadores e metas progressivas dos serviços, aferidos 

entre julho de 2019 e junho de 2020, e, do mesmo modo, 
relatório sintético dos investimentos realizados em bens 
reversíveis que, como lembrou, são patrimônio do Município 
de Araçatuba. O senhor Presidente solicitou, então, que 
fosse realizada a leitura destes três documentos pelo Sr. 
Cláudio Mendes, por ser ele o único membro presente que 
participou da mencionada Comissão, sendo facultado aos 
conselheiros interromperem a qualquer momento caso 
quisessem maiores esclarecimentos. Contextualizando pelas 
principais ocorrências verificadas durante o trabalho da 
Comissão e, também, pelos efeitos diretos decorrentes da 
pandemia ocasionada pelo novo coronavírus na prestação 
dos serviços públicos de água e esgoto, o Sr. Cláudio Mendes 
procedeu à leitura integral do relatório da Comissão, do quadro 
resumo de indicadores e metas contratuais e da síntese dos 
investimentos realizados (cujas cópias serão arquivadas com 
a presente ata do COMSABA). Passada a palavra a quem 
quisesse se pronunciar, o Sr. Evandro Esbízaro manifestou 
sua satisfação com a síntese apresentada pela Comissão e 
que, por sua experiência profissional com indicadores e metas, 
entende ter ficado bastante evidente a boa performance 
da concessionária no período avaliado. Tendo os demais 
membros se manifestado positivamente, o Sr. Presidente deu 
por concluída a apreciação do relatório fiscalização exercida 
por meio da comissão prevista no parágrafo único do artigo 30 
da Lei federal nº 8.987/1995, ficando a Agência Reguladora 
liberada para a sua publicação. Nada mais havendo a discutir 
ou constar, o Sr. Presidente encerrou a reunião, da qual foi 
lavrada a presente Ata.

Tarso L. Cavazzana

Conselheiro

Carlos A. Pantarotto 

Conselheiro

Rondinaldo P. de Lima

Conselheiro

Ênio R. Tolentine     

Conselheiro

Hélio Massami Kussaba	

Conselheiro – Presidente

Evandro Esbízaro

Conselheiro

Marcelo R. F. de Oliveira	

Conselheiro

Cláudio L. C. Mendes	

Conselheiro-Secretário

Ênio A. Pozzetti Jr.

Conselheiro
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